
Serra, 14 de março de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 771/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 37/2022 
 
Autoria: PAULINHO DO CHURRASQUINHO
 
Ementa: Fica suplementado o § 3º ao art. 9º da lei nº 5.125/2019, visando a proibição da
instalação de quaisquer sistemas de eliminação de perdas não técnicas de energia elétrica
na rede de iluminação pública por concessionárias e permissionárias do serviço
público/privado de distribuição de energia elétrica no Município da Serra.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar (Procuradoria)  
 
Ação realizada: Ciente  
 
Próxima Fase: Conhecer Parecer Jurídico Preliminar
 
  
 

David Batista Cândido 
Procurador Geral 
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